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IOF. MUTUO ENTRE PESSOAS JURIDICAS. INCIDENCIA.

Consoante art. 13 da Lei n° 9.779/99, as operagdes de crédito
correspondentes a mituo de recursos financeiros entre pessoas juridicas ou
entre pessoa juridica e pessoa fisica sujeitam-se a incidéncia do IOF segundo
as mesmas normas aplicaveis as operagdes de financiamento e empréstimos
praticadas pelas institui¢des financeiras.

IOF. INCIDENCIA. CONTRATO DE CONTA CORRENTE. MUTUO.
CARACTERIZACAO.

A entrega ou colocacdo de recursos financeiros a disposi¢do de terceiros,
sejam pessoas fisicas ou juridicas, havendo ou ndo contrato formal e
independente do nomen juris que se atribua ao ajuste, consubstancia hipdtese
de incidéncia do IOF, mesmo que constatada a partir de registros ou
langcamentos contabeis, ainda que sem classificacdo especifica, mas que, pela
sua natureza, importem colocacdo ou entrega de recursos a disposi¢do de
terceiros.

IOF. CONTRATO DE MUTUO. OPERACAO DE CREDITO.
CONCESSAO DE LIMITE DE CREDITO SEM DEFINICAO DE VALOR
PRINCIPAL E PRAZO DE VENCIMENTO. FORMA DE CALCULO.

O mutuo fundado em contrato formal que apenas prevé a concessao de limite
de crédito e prazo de vigéncia para sua disponibilizacdo ndo se enquadra
como operacdo de crédito de valor de principal e prazo definidos, devendo a
apuracdo do tributo obedecer ao disposto no art. 7°, I, “a” do Decreto n°
6.306/2007, sendo a base de calculo o somatorio dos saldos devedores diarios
apurado no ultimo dia de cada més.

MULTA DE OFICIO. FALTA DE RECOLHIMENTO. CABIMENTO.
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 IOF. MÚTUO ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. INCIDÊNCIA.
 Consoante art. 13 da Lei nº 9.779/99, as operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.
 IOF. INCIDÊNCIA. CONTRATO DE CONTA CORRENTE. MÚTUO. CARACTERIZAÇÃO.
 A entrega ou colocação de recursos financeiros à disposição de terceiros, sejam pessoas físicas ou jurídicas, havendo ou não contrato formal e independente do nomen juris que se atribua ao ajuste, consubstancia hipótese de incidência do IOF, mesmo que constatada a partir de registros ou lançamentos contábeis, ainda que sem classificação específica, mas que, pela sua natureza, importem colocação ou entrega de recursos à disposição de terceiros.
 IOF. CONTRATO DE MÚTUO. OPERAÇÃO DE CRÉDITO. CONCESSÃO DE LIMITE DE CRÉDITO SEM DEFINIÇÃO DE VALOR PRINCIPAL E PRAZO DE VENCIMENTO. FORMA DE CÁLCULO.
 O mútuo fundado em contrato formal que apenas prevê a concessão de limite de crédito e prazo de vigência para sua disponibilização não se enquadra como operação de crédito de valor de principal e prazo definidos, devendo a apuração do tributo obedecer ao disposto no art. 7º, I, �a� do Decreto nº 6.306/2007, sendo a base de cálculo o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês.
 MULTA DE OFÍCIO. FALTA DE RECOLHIMENTO. CABIMENTO.
 Consoante art. 44, I da Lei nº 9.430/96, caberá a aplicação da multa de 75% (setenta e cinco por cento) nos casos de falta de recolhimento de tributo apurada em procedimento de ofício, descabendo qualquer mitigação fundada em argumento de desproporcionalidade ou confiscatoriedade.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA.
 Consoante disposição do art. 61, § 3º da Lei nº 9.430/96, sobre os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, aí incluídas as multas proporcionais e demais penalidades, incidirão juros de mora calculados à taxa selic.
 Recurso voluntário negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário apresentado, vencidos os Conselheiros Augusto Fiel Jorge D'Oliveira e André Henrique Lemos, no que se refere ao termo inicial para contagem do prazo decadencial, o Conselheiro Tiago Guerra Machado, ainda no que se refere à decadência, em relação à qual entendia necessária a conversão em diligência, e os Conselheiros Augusto Fiel Jorge D'Oliveira, André Henrique Lemos e Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, no mérito, por entenderem não incidir IOF em contratos de conta-corrente, que possuem natureza distinta do mútuo. O Conselheiro Tiago Guerra Machado acompanhou o relator, no mérito, pelas conclusões, por entender haver insuficiência probatória na demonstração da natureza dos contratos por parte da recorrente.
 
 Rosaldo Trevisan � Presidente
 
 Robson José Bayerl � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Rosaldo Trevisan (Presidente), Robson José Bayerl, Augusto Fiel Jorge D�Oliveira, Mara Cristina Sifuentes, André Henrique Lemos, Fenelon Moscoso de Almeida, Tiago Guerra Machado e Leonardo Ogassawara de Araújo Branco.
 
  Trata-se de lançamento de Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros � IOF, período 2010/2012, decorrente de contratos de mútuos com empresas ligadas WAL-MART BRASIL, WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA, BOMPREÇO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA. e TRANSPORTADORA BOMPREÇO LTDA.
A impugnação asseverou que houve erro na verificação da ocorrência do fato gerador, uma vez que o imposto alcança apenas as operações financeiras, assim entendidas, aquelas realizadas através de instituições financeiras; que as operações de mútuo se referem a conta corrente correspondente à gestão de recursos financeiros do grupo econômico; que teria havido equívoco na apuração da base de cálculo, seja pela desconsideração das operações não liquidadas de contratos anteriores, em �liberações cruzadas�, seja pelo tratamento de mútuo com valor definido contratualmente, como se indefinidos fossem; que é descabida a inclusão dos encargos no cálculo do adicional ao IOF previsto no art. 7º, § 15 do Decreto nº 6.306/2007; que é inaplicável a multa de 75% (setenta e cinco por cento), pois, cuidando-se de penalidade, deveria ser realizada sua individualização, além de afigurar-se desproporcional e confiscatória; e, que não incide juros moratórios sobre a multa de ofício aplicada.
A DRJ Ribeirão Preto/SP manteve integralmente o lançamento, verbis:
�OPERAÇÃO DE MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE CONTA CORRENTE. INCIDÊNCIA.
O IOF previsto no art. 13 da Lei nº 9.779, de 1999, incide sobre as operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros, independentemente da forma pela qual os recursos sejam entregues ou disponibilizados ao mutuário. Dessa forma, ocorre o fato gerador do imposto nas operações de crédito dessa natureza também quando realizadas por meio de conta corrente, sendo irrelevante ainda a relação de controle ou coligação entre as pessoas jurídicas envolvidas.
IOF. ADICIONAL. BASE DE CÁLCULO. JUROS INCORRIDOS NA OPERAÇÃO DE MÚTUO. INCIDÊNCIA.
Os juros incorridos nas operações de mútuo integram a base de cálculo para a incidência da alíquota adicional ao IOF.
MULTA DE OFÍCIO. LEGALIDADE. CONFISCO.
O percentual da multa de ofício aplicada decorre de lei, não tendo a autoridade administrativa competência para afastá-lo sob a alegação de confisco.
JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.
Incidem juros de mora sobre a multa de ofício que não for paga até a data de seu vencimento.�
O recurso voluntário, com algumas modificações, repetiu a argumentação deduzida na impugnação.
A Procuradoria da Fazenda Nacional pugnou pela manutenção do lançamento e da decisão de primeiro grau, defendendo a incidência constitucional do IOF sobre as operações de crédito entre pessoas jurídicas; a correção da apuração do tributo, inclusive do adicional; e, cabimento da multa de ofício e dos juros de mora sobre esse consectário.
É o relatório.

 Conselheiro Robson José Bayerl, Relator
O recurso voluntário preenche os requisitos de admissibilidade e deve ser conhecido.
Preliminarmente, acentuo que não será conhecida qualquer contestação alusiva, direta ou indiretamente, à constitucionalidade de normas válidas e vigentes, ainda que sob o enfoque da desproporcionalidade e/ou caráter confiscatório de penalidade aplicada, como no caso do art. 13 da Lei nº 9.779/99 e art. 44 da Lei nº 9.430/96, porquanto é assente nesse sodalício que aos julgadores administrativos não compete se manifestar sobre o tema, a teor do art. 26-A do Decreto nº 70.235/72 e Súmula CARF nº 2.
Respeitante à alegação que o IOF, pela sua estrutura constitucional e legal, somente incide em operação de crédito intermediada ou havida por instituição financeira, tenho-na como improcedente, por força da literalidade do art. 13 da Lei nº 9.779/99.
Quanto à interpretação �conforme a Constituição� proposta pelo recorrente, onde a leitura do dispositivo, segundo essa exegese, deveria acolher como implícita a necessária intermediação de instituição financeira nas operações de crédito entre pessoas jurídicas e físicas, mostra-se completamente descolada do quadro legislativo em vigor.
Com efeito, para tomar o raciocínio patrocinado pelo recorrente ter-se-ía de considerar toda a legislação vigente sobre o IOF como inócua, pois as relações jurídicas entre pessoas jurídicas e físicas e instituições financeiras, concernente ao tributo em comento, mormente nas operações de crédito, já se encontra regida pela Lei nº 5.143/66, Decreto-Lei nº 1.783/80 e Lei nº 8.884/94, não fazendo sentido lógico-jurídico adotar a premissa que indigitado art. 13 da Lei nº 9.779/99 viria regular matéria já tratada por outras normas de igual envergadura.
Senão vejamos:
Lei nº 5.143/66:
Art 1º O Impôsto sôbre Operações Financeiras incide nas operações de crédito e seguro, realizadas por instituições financeiras e seguradoras, e tem como fato gerador:
  I - no caso de operações de crédito, a entrega do respectivo valor ou sua colocação à disposição do interessado;
(...)
Art 2º Constituirá a base do impôsto:
  I - nas operações de crédito, o valor global dos saldos das operações de empréstimo, de abertura de crêdito, e de desconto de títulos, apurados mensalmente;
(...)
Art. 4º São contribuintes do impôsto os tomadores de crédito e os segurados:   (Redação dada pelo Decreto-lei nº 914, de 1969)
  I - no caso do inciso I do artigo 1º, a instituição financeira, referida no artigo 17 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que realiza a operação como supridora de valôres ou crédito, ou efetua o desconto;
(...)
Art. 5º São responsáveis pela cobrança do impôsto e pelo seu recolhimento ao Banco Central do Brasil, ou a quem êste determinar, nos prazos fixados pelo Conselho Monetário Nacional:   (Redação dada pelo Decreto-lei nº 914, de 1969)
  I - Nas operações de crédito, as instituições financeiras a que se refere o artigo 17 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964;   (Incluído pelo Decreto-lei nº 914, de 1969)
(...)� (destacado)
Decreto-Lei nº 1.783/1980:
 Art 1º O imposto incidente, nos termos do art. 63 do Código Tributário Nacional, sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários será cobrado às seguintes alíquotas:
  I - empréstimos sob qualquer modalidade, aberturas de crédito e descontos de títulos: 0,5% ao mês sobre o valor da operação ou percentual proporcionalmente equivalente quando for cobrado de uma só vez;
 (...)
Art 2º São contribuintes do imposto os tomadores do crédito, os segurados, os compradores de moeda estrangeira e os adquirentes de títulos e valores mobiliários.
Art 3° São responsáveis pela cobrança do imposto e pelo seu recolhimento ao Tesouro Nacional, nos prazos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 2.471, de 1988)
  I - nas operações de crédito, as instituições financeiras;
(...)� (destacado)
Lei nº 8.894/1984:
Art. 1º O Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários será cobrado à alíquota máxima de 1,5% ao dia, sobre o valor das operações de crédito e relativos a títulos e valores mobiliários.
(...)
Art. 2º Considera-se valor da operação:
I - nas operações de crédito, o valor do principal que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado;
(...)
Art. 3º São contribuintes do imposto:
I - os tomadores de crédito, na hipótese prevista no art. 2º, inciso I;
(...)� (destacado)
Como se observa dos textos coligidos, a incidência do IOF sobre as operações de crédito entre instituições financeiras e pessoas jurídicas e físicas já se encontrava prevista na legislação desde antanho, de maneira que não há como acolher o argumento deduzido, porquanto é inconteste que o art. 13 da Lei nº 9.779/99 inovou o ordenamento jurídico, estendendo a incidência do IOF às operações de crédito entre pessoas físicas e jurídicas realizadas fora do Sistema Financeiro Nacional.
Essa situação jurídica fica clara diante da redação do art. 5º, III do Decreto nº 6.306/2007, que regulamenta a incidência do tributo, ao definir os responsáveis pela cobrança e recolhimento ao Tesouro Nacional:
�Art. 5o São responsáveis pela cobrança do IOF e pelo seu recolhimento ao Tesouro Nacional:
I - as instituições financeiras que efetuarem operações de crédito (Decreto-Lei nº 1.783, de 1980, art. 3º, inciso I);
II - as empresas de factoring adquirentes do direito creditório, nas hipóteses da alínea �b� do inciso I do art. 2o (Lei nº 9.532, de 1997, art. 58, § 1º);
III - a pessoa jurídica que conceder o crédito, nas operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros (Lei nº 9.779, de 1999, art. 13, § 2º).�
Tocante à existência e caracterização de sistema de conta-corrente integrado, para administração de fluxo de caixa de PJs distintas, como mútuo, para melhor balizar a explanação, reproduzo o já referido art. 13 da Lei nº 9.799/99:
�Art. 13. As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.
§ 1o Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipótese deste artigo, na data da concessão do crédito.
§ 2o Responsável pela cobrança e recolhimento do IOF de que trata este artigo é a pessoa jurídica que conceder o crédito.
§ 3o O imposto cobrado na hipótese deste artigo deverá ser recolhido até o terceiro dia útil da semana subseqüente à da ocorrência do fato gerador.�
A regulamentação do tributo, por ocasião da ocorrência dos fatos tributados, estava a cargo do Decreto nº 6.306/2007.
A discussão que ora se apresenta já foi objeto de manifestação de minha lavra, no voto vencedor formalizado no Acórdão nº 3401-002.490, de 29/01/2014, oportunidade que averbei o seguinte:
�Na linha da decisão recorrida, perfilho a compreensão que a referência a �operações de crédito� insculpida no art. 13 da Lei nº 9.779/99 deve ser interpretada em seu sentido amplo e não restrito, como defende o recorrente.
O sistema de conta corrente adotado pelo contribuinte enquadra-se na modalidade contábil, em contraposição à conta corrente bancária, que necessariamente deve envolver uma instituição financeira, porquanto estas são as duas espécies do gênero.
Neste sentido, a conta corrente contábil consubstancia operação onde duas ou mais pessoas convencionam efetuar remessas financeiras recíprocas, que são disponibilizadas mutuamente segundo a necessidade dos contratantes, o que exige, logicamente, um específico controle de entradas e saídas de valores, uma vez que há necessidade de reposição das quantias utilizadas, mediante levantamento de balanço para se identificar os credores e os devedores das operações.
A lógica que norteia a conta corrente é que, em caso de encerramento, excluídas as despesas de manutenção e outros encargos acordados, os correntistas devem retirar quantia equivalente àquela com a qual ingressaram no sistema.
Por conseguinte, quando um dos correntistas utiliza valores disponibilizados em montante superior à sua contribuição para formação do saldo da conta corrente, a meu ver, há sim, nesta situação, verdadeira operação de crédito, que pode ser qualificada como mútuo, assim considerado o empréstimo de coisa fungível, tal como previsto no art. 586 do Código Civil, até porque, como o mútuo, na conta corrente há necessidade de restituição dos valores utilizados, ainda que tão somente por ocasião da liquidação daquela.
Portanto, nos termos do já referido art. 13 da Lei nº 9.779/99, nestas operações de crédito, correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas, há sujeição à incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras, razão porque não há qualquer reparo a ser feito no lançamento ou na decisão sob vergasta.
Outrossim, não procede o argumento que a Administração Tributária, por intermédio do Ato Declaratório nº 07/99, tenha desbordado de sua incumbência de normatizar a aplicação da legislação tributária ou mesmo redefinido fato gerador de tributo, em afronta ao art. 97, III do Código Tributário Nacional, como prega o recorrente, ao passo que simplesmente externou uma das interpretações possíveis do predito art. 13 da Lei nº 9.779/99, não havendo aí qualquer aberração jurídica.� (grifo no original)
Segundo o juízo então exteriorizado, se um dos pretensos correntistas disponibiliza créditos aos demais, que, por sua vez, utilizam-se desses recursos, inexoravelmente restará configurado mútuo, assim entendido, o empréstimo de coisa fungível, a teor do art. 586 do Código Civil, pouco importando que esses �correntistas� sejam pessoas físicas ou jurídicas, pertencentes ou não a um mesmo grupo econômico.
Cabe anotar ainda que, sendo a existência de remessas recíprocas característica essencial do contrato de conta corrente, na hipótese de um dos ditos �correntistas� efetuar um saque em valor superior àquele correspondente ao seu aporte nesse fluxo financeiro interpatrimonial, necessariamente haverá um mútuo correspondente a essa diferença, ainda que sujeita a futura compensação financeira.
Ou seja, mesmo que inexista contrato formal, ou cláusula específica, e sem desconsideração do contrato de conta corrente, se houver, o saque superior ao depósito implica necessariamente em �empréstimo de coisa fungível� � mútuo �, sendo despiciente a tal desiderato o nomen juris que as partes envolvidas concertem em conferir-lhe.
Essa circunstância é realçada, no caso de mútuo entre pessoas jurídicas, pelo princípio da autonomia patrimonial desses entes, de modo que a disponibilização de crédito por uma sociedade em favor de outra, necessariamente cria uma obrigação para a tomadora dos recursos, passando à condição de devedora da sociedade concedente do crédito.
Aludido princípio, em contabilidade denominado �princípio da entidade�, como dispunha a Resolução CFC nº 774/1994, afirma�a autonomia patrimonial, a necessidade da diferenciação de um Patrimônio particular no universo dos patrimônios existentes, independentemente de pertencer a uma pessoa, um conjunto de pessoas, uma sociedade ou instituição de qualquer natureza ou finalidade, com ou sem fins lucrativos. Por conseqüência, nesta acepção, o patrimônio não se confunde com aqueles dos seus sócios ou proprietários, no caso de sociedade ou instituição.�
Destaque-se que o aspecto material da regra de incidência é �realizar operações de crédito�, seja pela colocação ou disponibilização de recursos à livre utilização do terceiro, o que, como dito, dispensa a existência de um ajuste formal, seja de mútuo ou conta corrente, para sua caracterização, como, aliás, deixa estreme de dúvida a previsão inserta no art. 7º, § 13 do Decreto nº 6.306/2007:
�§ 13. Nas operações de crédito decorrentes de registros ou lançamentos contábeis ou sem classificação específica, mas que, pela sua natureza, importem colocação ou entrega de recursos à disposição de terceiros, seja o mutuário pessoa física ou jurídica, as alíquotas serão aplicadas na forma dos incisos I a VI, conforme o caso.� (destacado)
A legislação, portanto, atribui a classificação de mútuo até mesmo às operações de créditos decorrentes de registros e lançamentos contábeis, sem classificação específica, que importem em entrega ou disponibilidade de recursos a terceiros.
Ainda sobre a distinção dos contratos de mútuo e conta corrente, faço referência ao voto condutor do Acórdão nº 3402-003.019, de 26/04/2016, verbis:
�Pois bem. Enquanto nos contratos de conta corrente (artigo 4º, §2º, b, da Lei n. 7.357/1985 � �Lei do Cheque�) as partes acordam efetuar remessas recíprocas de valores oriundos de quaisquer espécies de negócios jurídicos, com o que se objetiva a compensação entre créditos e débitos das partes, para, ao final do prazo contratual, verificar-se a existência de saldo exigível; na abertura de crédito � a qual pode ser paralela ao contrato de conta corrente �, a parte assume a responsabilidade por eventual saque da outra parte, até certo montante previamente pactuado, exatamente como ocorre no contrato em questão (omissis). Nesse sentido, e já alcançando o estudo sobre a natureza dessas espécies de contrato realizado pela doutrina nacional, destaco a lição de Caio Mario da Silva Pereira:
Além das modalidades comuns de empréstimo por descontos de títulos à ordem, adquiriram grande incremento o contrato de financiamento, a abertura de crédito e a conta corrente. (...) Na abertura de crédito, o banco compromete-se a acatar saques do devedor, até um montante estipulado como limite do crédito aberto, sujeitando-se o mutuário ao pagamento e uma comissão percentual calculada sobre aquele limite, além dos juros computados sobre o débito efetivo. (...) Levando em consideração a concepção tradicional do mútuo como contrato real, a abertura de crédito é um contrato preliminar, promessa de mutuar, que se converte automaticamente em mútuo com o lançamento da quantia a crédito na conta do mutuário independentemente de tê-la sacado ou usado, bastando que fique ali à sua disposição. (...) 
Na conta corrente (que pode combinar com a abertura do crédito), as partes ajustam um movimento de débito e crédito, por lançamentos em conta, e podem estipular que os saldos credores, para um ou para outro, vencerão juros. (...) A maior utilidade da conta corrente é produzir a compensação de créditos e débitos, dispensando reciprocamente os pagamentos diretos. (grifei)
 Com relação ao crédito rotativo, utilizado nos contratos entre a Recorrente e as demais empresas de seu grupo, a Professora Vera Helena de Melo Franco coloca que 
São linhas de crédito abertas com um determinado limite e que são utilizadas pelas empresas na medida de suas necessidades, ou mediante a apresentação de garantias.� (destaques no original)
Acerca da incidência do IOF nessas hipóteses, no mesmo sentido até aqui defendido, há elucidativa manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, através da Solução de Consulta Cosit nº 50, de 26/02/2015:
�(...)
8 O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o IOF, disciplina, em seu art. 3º, § 3º, III, que a expressão �operações de crédito� compreende, dentre outras, as operações de mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física.
9 Na realidade esse dispositivo tem como fundamento legal o art. 13 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, que estendeu a incidência do imposto sobre o mútuo de recursos financeiros às operações dessa natureza envolvendo qualquer pessoa jurídica, ainda que não financeira:
(...)
10 Em relação à nova hipótese de incidência estabelecida pelo dispositivo acima, o art. 1º do Ato Declaratório SRF nº 30, de 24 de março de 1999, frisou que �o IOF previsto no art. 13 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, incide somente sobre operações de mútuo que tenham por objeto recursos em dinheiro, disponibilizados sob qualquer forma, e quando o mutuante for pessoa jurídica�. Vê-se que, nos termos da legislação regente, para a incidência do IOF sobre as operações de mútuo de que trata o comando legal mencionado, importa apenas a entrega ou disponibilização do recurso financeiro pela pessoa jurídica mutuante, pouco importando a forma pela qual ela se dê.
11 Mútuo é espécie do gênero empréstimo. Nos termos do art. 586 do Código Civil de 2002 (CC), no mútuo, uma parte cede a outra coisa fungível, tendo a outra parte a obrigação de restituir igual quantidade de bens do mesmo gênero e qualidade.
12 Paralelamente, a consulente menciona o mecanismo denominado de conta corrente, que teria como objetivo viabilizar um �fluxo financeiro bidirecional� entre ela e suas controladas. Essa sistemática estabelecida entre duas pessoas jurídicas é comumente utilizada para registrar a movimentação de recursos financeiros que transitam reciprocamente entre os dois patrimônios. Por esse instrumento de registro de débitos e créditos recíprocos, os recursos eventualmente disponibilizados por uma das partes podem perfeitamente ser restituídos pela outra também em recursos da mesma espécie.
13 Depreende-se que a sistemática de conta corrente de forma alguma se mostra como algo incompatível com uma operação de mútuo, tendo o condão de descaracterizá-la por si só. Aliás, pelo contrário. Essa sistemática se amolda com perfeição ao fim de instrumentalizar operações de mútuo financeiro haja vista a facilidade que representa (principalmente quando envolvidas pessoas vinculadas), no que tange ao empréstimo do recurso, por uma das partes, e a posterior restituição, pela outra parte, por intermédio da mera sistemática de débitos e créditos em conta corrente.
14 Importante notar que a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) de certa forma já possui disciplina acerca da incidência do IOF sobre operações de mútuo realizadas por meio de conta corrente. O art. 7º da Instrução Normativa RFB nº 907, de 9 de janeiro de 2009, além de reiterar que a incidência do imposto prevista no art. 13 da Lei nº 9.779, de 1999, independe da forma pela qual os recursos financeiros são disponibilizados, regulamenta a determinação da base de cálculo, nas hipóteses de operações de mútuo realizadas por intermédio de conta corrente, nos casos em que o valor da operação seja ou não previamente definido:
(...)
15 Claro está que, para fins da incidência do IOF instituída pelo art. 13 da Lei nº 9.779, de 1999, deve-se verificar tão somente se estão presentes, no caso concreto, as características essenciais do mútuo, sendo irrelevantes aspectos formais mediante os quais a operação se materializa, bem como a natureza de vinculação entre as partes. Dessa forma, uma vez identificados os atributos inerentes a essa espécie de empréstimo (art. 586 do CC), a operação deve sujeitar-se a incidência do imposto, independentemente de o crédito estar sendo entregue ou disponibilizado por meio de conta corrente ou por qualquer outra forma.
(...)� (destacado)
O Superior Tribunal de Justiça, na mesma toada, também já teve oportunidade de se debruçar sobre a matéria, no REsp nº 1.239.101-RJ, assim ementado:
�TRIBUTÁRIO. IOF. TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO CORRESPONDENTES A MÚTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. ART. 13, DA LEI N. 9.779/99.
1. O art. 13, da Lei n. 9.779/99 caracteriza como fato gerador do IOF a ocorrência de "operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas " e não a específica operação de mútuo. Sendo assim, no contexto do fato gerador do tributo devem ser compreendidas também as operações realizadas ao abrigo de contrato de conta corrente entre empresas coligadas com a previsão de concessão de crédito.
2. Recurso especial não provido.�
Merece destaque a seguinte passagem do voto do Min. Mauro Campbell, relator:
�O recurso não merece prosperar.
Com efeito, o que a lei caracteriza como fato gerador do IOF é a ocorrência de �operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas� e não a específica operação de mútuo. Veja-se:
Lei nº 9.779/99
Art. 13. Omissis
Sendo assim, o contrato de mútuo, longe de ser a única espécie contratual a ser tributada, é tido por um modelo cujas características essenciais devem ser buscadas em outras espécies de contrato que envolvam operações de crédito para que possam ser alcançadas pela hipótese de incidência do IOF.
É por esse motivo que o §1º, do art. 13, da lei citada considera ocorrido o fato gerador do tributo na data da concessão do crédito.� (destaques no original)
A integração das disposições legais e infralegais citadas indica que o IOF incide sobre uma ampla gama de operações creditícias, bastando que haja entrega ou colocação de quaisquer valores à disposição de terceiros para sua livre utilização, independentemente do título jurídico que se atribua a esse contrato, seja ele verbal ou escrito, prescindindo, inclusive, de sua existência, podendo ocorrer entre pessoas físicas ou jurídicas, mesmo fora do Sistema Financeiro Nacional � SFN, qualificando-se, ainda, como tal, registros ou lançamentos contábeis, mesmo sem classificação específica, que, pela sua natureza, importem colocação ou entrega de recursos à disposição de terceiros.
Nada obstante a exposição acerca da incidência do IOF sobre operações de conta corrente contábil, no caso dos autos, o que se tem são operações de crédito sob a forma de mútuo, devidamente documentadas nos autos.
Quanto aos alegados equívocos na apuração do tributo, pela desconsideração da existência de operações anteriores não liquidadas, infiro que não assiste razão ao recorrente.
A tese defendida para justificar estas pretensas inconsistências consiste na ideia que, tratando-se de um conta corrente, as denominadas �liberações cruzadas�, onde a recorrente, ao invés de mutuante, figura como mutuária, deveriam ser consideradas como compensações recíprocas e tributadas apenas pelo excesso, se existente.
Para tanto, citou 03 (três) exemplos que esclareceriam a lógica apresentada.
Segundo essa intelecção, em 23/02/2011, houve um contrato de mútuo no valor de R$ 12.000.000,00 em favor da pessoa jurídica WAL-MART BRASIL LTDA., no entanto, o recorrente, segundo a conta corrente de mútuos, era devedor dessa mesma empresa em R$ 30.070.969,85, de maneira que aquela operação (R$ 12.000.000,00) deveria ser considerada uma compensação com o saldo devedor de operações anteriores pendentes de liquidação e, nessa linha, não deveria sofrer a incidência do IOF.
Esse raciocínio, em minha opinião, consoante explanado sobre o sistema de conta corrente, somente estaria correto se se estivesse diante de mútuo sem valor principal definido, cuja tributação recai sobre o somatório dos saldos devedores diários, onde os créditos são considerados abatimentos respectivos, para a finalidade proposta.
Entretanto, cuidando-se de contrato específico de mútuo, a sistemática de apuração se modifica por completo, incidindo o IOF, não sobre os saldos devedores diários, mas sobre o principal entregue ou colocado à disposição do mutuário, em função da quantidade de dias do empréstimo.
Revendo o Relatório de Auditoria Fiscal (efls. 24/35), constata-se que os auditores fiscais lançaram todas as operações de mútuo entre o recorrente e WAL-MART BRASIL (�WMSE�) e WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. (�WMS�) como operações de crédito de valor principal e prazo definido, nos moldes do art. 7º, I, �b�, §§ 1º e 15 do Decreto nº 6.306/2007.
Já para os mútuos entre o recorrente e as pessoas jurídicas BOMPREÇO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA. e TRANSPORTADORA BOMPREÇO LTDA., foram consideradas operações de crédito sem definição de valor e prazo, sujeitando-os à tributação na forma do art. 7º, I, �a�, §§ 15 e 16 do Decreto nº 6.306/2007, onde a apuração obedece o somatório dos saldos devedores diários, sendo que, nessas situações, houve a consideração dos valores credores registrados nas contas.
Nas três 03 (três) operações exemplificativas questionadas pelo recorrente, onde não foram computadas as denominadas �liberações cruzadas�, como bem destacado pela decisão recorrida, a autuação envolveu contratos de mútuo de valor e prazo definidos, em que as operações recíprocas, típicas de conta corrente, não são levadas em consideração, pela própria sistemática de incidência adotada pelo Decreto nº 6.306/2007.
Nesses casos, a norma de regência toma como uma nova liberação de recursos, pouco importando que haja operações anteriores não liquidadas onde o sujeito passivo, credor nessa operação específica, ocupe a posição de devedor naquelas.
Assim inexiste, o prefalado vício de apuração.
No tocante aos mútuos de valor e prazo não definidos, apontados pela fiscalização, o recorrente alega que o lançamento e a decisão recorridas desqualificaram a definição de valor contratualmente prevista, o que acarretaria outra inconsistência na apuração, que tomou a base de apuração como sendo os saldos devedores diários.
Pois bem, compulsando os referidos contratos, cujo texto encontra-se recortado na peça recursal, verifico que também não acode o direito ao recorrente.
É certo que esses recortes são claros em indicar que os mutuantes não concertaram um crédito de valor definido, mas sim o estabelecimento de um limite de crédito disponível para utilização, consoante a necessidade do mutuante.
Ao cotejar esses 02 (dois) contratos firmados com BOMPREÇO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA. e TRANSPORTADORA BOMPREÇO LTDA., com os demais, ajustados entre o recorrente e WAL-MART BRASIL e WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. verifica-se que os termos são exatamente os mesmos, onde também se concede um limite de crédito, ex vi dos instrumentos de efls. 241 e ss.
Todavia, pelos lançamentos constantes dos extratos do Livro Razão acostados às efls. 704/794, confere-se que a integralidade dos valores disponibilizados como limite de crédito a WAL-MART BRASIL e WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., conforme contratos, foram registrados como entregues aos mutuários, razão pela qual, a despeito dos termos do instrumento, que concedia um limite de crédito, foram tomadas as operações de crédito como de valor principal e prazo definidos, tributando-as nos moldes do art. 7º, I, �b� do Decreto nº 6.306/2007.
A priori, contrato que concede um limite de crédito, com prazo de vigência, não se enquadra como contrato de crédito de valor principal e prazo de vencimento definidos, porquanto a mera colocação de um crédito à disposição não significa efetiva utilização, podendo o emprego dos recursos, ainda, ser parcial ou sequer utilizado, de modo que a tributação, a meu sentir, não pode alcançar os valores disponibilizados mas não utilizados.
No caso dos contratos com a WAL-MART e WMS, em que pese a concessão de limite de crédito, como afirmado, houve a integral reversão em favor dos mutuários, o que motivou os autuantes a optar por uma interpretação mais favorável ao contribuinte e entender que houve operação de mútuo com valor principal e prazo definidos.
Já em relação aos contratos com BOMPREÇO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA. e TRANSPORTADORA BOMPREÇO LTDA., o limite de crédito não foi integralmente entregue, mas utilizado de forma aleatória, segundo as necessidades financeiras do mutuário, como se verifica dos lançamentos do Livro Razão (efls. 795/2.102), nos moldes de uma conta corrente, razão porque acertada a tributação como operação de valor principal e prazo não definidos, com tributação pelo somatórios dos saldos devedores diários, não sendo possível acolher a alegação de um contrato de principal definido com liberação em parcelas, devido à ausência de previsão contratual nesse sentido. In casu, as quantias utilizadas são variadas e não obedecem a qualquer cronograma de saque/liquidação.
Como asseverado, concessão de limite de crédito com fixação de prazo de vigência da disponibilidade não equivale a operação de crédito com valor principal e prazo de vencimento definidos, de modo que, em relação às operações com BOMPREÇO BAHIA SUPERMERCADOS e TRANSPORTADORA BOMPREÇO, o cálculo deve observar os ditames do art. 7º, I, �a� do Decreto nº 6.306/2007, como consta do lançamento.
Quanto à alegação de que, vencidos os contratos em 01/09/2009 (TRANSPORTADORA) e 01/01/2012 (BOMPREÇO BAHIA), deveriam ser aplicadas as regras do art. 7º, § 7º, considerando prorrogação, renovação ou novação de dívida e o cálculo do imposto realizado sobre o montante não liquidado, por força dos §§ 18 e 19 do mesmo dispositivo, reputo improcedente o raciocínio engendrado pelo mesmo fundamento apresentado pela decisão recorrida, oportunidade que colaciono o excerto respectivo, por compartilhar do mesmo entendimento:
�Acrescenta a autuada que, admitindo-se correta a aplicação do art 7º, I, �a� do Decreto nº 6.306, de 2007, ou seja, o caso em que o IOF é calculado sobre o somatório de saldos devedores diários uma vez não definido o valor do principal mutuado, a fiscalização deveria observar, para a situação dos autos a regra dos §§ 18 e 19 do art. 7º do mesmo Decreto nº 6.306, de 2007.
Isso porque, prossegue, o contrato de mútuo com a Transportadora Bom Preço Ltda, já estaria vencido desde 01/09/2009 e vencido também, desde 01/01/2012, estaria o mútuo com a empresa Bom Preço Bahia Supermercados Ltda.
A regra mencionada tem a redação seguinte:
Decreto nº 6.306, de 2007:
Art. 7º ............
§18. No caso de operação de crédito cuja base de cálculo seja apurada por somatório dos saldos devedores diários, constatada a inadimplência do tomador, a cobrança do IOF apurado a partir do último dia do mês subsequente ao da constatação de inadimplência dar-se-á na data da liquidação total ou parcial da operação ou da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no § 7o. (Incluído pelo Decreto nº 7.487, de 2011)
§19. Na hipótese do §18, por ocasião da liquidação total ou parcial da operação ou da ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no §7o, o IOF será cobrado mediante a aplicação das alíquotas previstas nos itens 1 ou 2 da alínea �a� do inciso I do caput, vigentes na data de ocorrência de cada saldo devedor diário, até atingir a limitação de trezentos e sessenta e cinco dias. (Incluído pelo Decreto nº 7.487, de 2011)
Quer a contribuinte assim, que se aplique ao caso a regra de cálculo de IOF no caso de inadimplência do mutuário. Ocorre, entretanto que, a despeito do vencimento dos contratos, não há qualquer indicação nos autos de que a contribuinte tenha considerado inadimplentes as pessoas jurídicas a ela ligadas Bom Preço Bahia Supermercados Ltda. e Transportadora Bom Preço Ltda.
Pelo contrário, como se verifica pela leitura do relatório fiscal (fl. 29/30), a fiscalizada, respondendo à intimação da autoridade a respeito dos contratos firmados com as mutuárias TRANSPORTADORA - CC ASSOC. e BOMPRECO BAHIA vinculados aos lançamentos contábeis efetuados nos anos de 2010 a 2012, informou �que os contratos firmados foram os mesmos contratos apresentados na fiscalização anterior para os períodos de 2008 e 2009, sendo tais documentos suficientes para cumprimento desta solicitação�. Ou seja, mesmo que se admitam vencidos os prazos previstos nos contratos de mútuo (em 01/09/2009 e 01/01/2012, respectivamente), continuou ainda a empresa a aportar recursos para as duas citadas pessoas jurídicas nos anos de 2010 a 2012. Não há, assim, espaço para sequer se cogitar da hipótese de ocorrência de inadimplência das citadas empresas e portanto, não se aplica, ao caso dos autos, a situação de que trata os §§ 18 e 19 do art. 7º do Decreto nº 6.306, de 2007.� (destacado)
Concernente à indevida inclusão dos juros na apuração do imposto adicional, mais uma vez não merece acolhida a reclamação.
Sustenta o recorrente que o art. 7º, § 12 do Decreto nº 6.306/2007, que prevê a inclusão dos encargos na apuração do IOF, quando quantificado pelo somatório dos saldos devedores diários, não poderia ser estendido ao adicional previsto no § 15, devido à sua independência em relação àqueloutro.
Os dispositivos sub examine encontram-se vazados nos seguintes termos:
�Art. 7º (omissis)
(...)
§ 12. Os encargos integram a base de cálculo quando o IOF for apurado pelo somatório dos saldos devedores diários.
(...)
§ 15. Sem prejuízo do disposto no caput, o IOF incide sobre as operações de crédito à alíquota adicional de trinta e oito centésimos por cento, independentemente do prazo da operação, seja o mutuário pessoa física ou pessoa jurídica.  (Incluído pelo Decreto nº 6.339, de 2008).� (destacado)
Da simples leitura dos parágrafos verifica-se que, tratando o art. 7º, § 15 de uma alíquota adicional de IOF, aplica-se-lhe a inclusão dos encargos prevista no § 12.
Diversamente do que prega o contribuinte, há imbricação entres as normas, porque, tanto o art. 7º, caput, quanto o § 15, fixam as alíquotas do imposto, cabendo ao primeiro a principal e, ao segundo, a adicional, motivo pelo qual, para ambas, desde que a apuração se faça pelo somatório dos saldos devedores diários, como no caso dos mútuos com BOMPREÇO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA. e TRANSPORTADORA BOMPREÇO LTDA., devem ser agregados à apuração os encargos porventura incorridos, mostrando-se corretos o lançamento e a decisão reclamada.
Aplica-se à situação o brocardo jurídico �accessorium sequitur principale� (o acessório segue o principal).
Outrossim, o precedente citado (Acórdão 3401-002.877), ao fixar que a base de cálculo do imposto é o principal , sem inclusão de juros, aparentemente não se presta ao caso sub examine, porque na situação tratada naqueles autos (originário do aresto em tela) havia mútuos de valor definido e indefinido, referindo-se a premissa aos mútuos desta última modalidade � valor indefinido, entretanto, ainda que assim não o seja, considerando que na assentada acompanhei o i. Relator, faria a revisão do entendimento então externado, em função da literalidade do art. 7º, § 15.
Esse mesmo julgado também erigiu uma questão que, a despeito de sua natureza preliminar (ainda que de mérito), pela especificidade da apuração do tributo, tal qual no presente processo, foi tratada como entrelaçado ao mérito: a decadência.
Nele foi reconhecida a impossibilidade de incluir saldos devedores decorrentes de liberações ocorridas antes do qüinqüênio precedente à autuação, reconhecendo uma �decadência enviesada�, por assim dizer, ao apartar o momento de ocorrência do fato gerador (liberação dos valores mutuados) da forma de cálculo (saldos devedores) do imposto, como consolidado na seguinte passagem:
Para que exista saldo devedor no mês, é necessário que, antes disso, tenham sido disponibilizados recursos ao mutuário. O saldo devedor nada mais é do que o valor que o mutuário deve ao mutuante e que ainda não foi amortizado. Isto porque o IOF é apurado considerando o prazo em que o recurso fica à disposição do tomador do crédito, sendo este prazo um critério para definir o valor do tributo, mas não aocorrência do fato gerador, que se dá no momento da disponibilização.(...)
O ora recorrente, nestes autos, adota linha de defesa semelhante, ao destacar que, inobstante o período de apuração constituído se referir a 2010/2012, a adoção dos saldos devedores verificados nas contas incluiria valores liberados em data anterior ao cinco anos que antecederiam o lançamento, o que indicaria um erro na apuração do tributo e conseqüente nulidade da autuação.
Sob esse aspecto, pertinente a exegese patrocinada pelo eminente Cons. Eloy Eros da Silva Nogueira, externada em declaração de voto coligida ao aludido Acórdão 3401-002.877, consoante a qual, tratando-se o mútuo de um contrato obrigacional que se protrai no tempo, o fato gerador do IOF absorveria esta característica especial e sua hipótese de incidência seria continuada, enquanto vigente o negócio mutual, in verbis:
�Ademais, constatamos que a apuração do tributo depende do fator temporal. Afinal, a relação obrigacional entre mutuário e mutuante prossegue no tempo, para além do seu termo inicial, enquanto não for adimplida. Em termos tributários, s.m.j., parece-me que o fato gerador se protrai no tempo, como um fato continuado, dia após dia, mas cuja base de cálculo do tributo dependerá do valor dessa operação de crédito, entre eles, naquele dia. 
Estes aspectos, creio, são fundamentais para também compreendermos como pode ocorrer a decadência no IOF apurado com base em saldo diário da operação de crédito. A meu ver, a decadência não é determinada pela data inicial ou original da operação de crédito. Para se verificar a ocorrência da decadência é necessário se considerar cada uma das datas que constituem o prosseguimento desse mútuo ao longo do tempo. Assim, seria possível que um mesmo mútuo ou operação de crédito tivesse um período abrangido pela decadência e outro não abrangido pela decadência. 
Apenas como hipótese exemplificativa, um mútuo feito há 20 anos, enquadrado na situação prevista na letra 'a' do inciso I do artigo 7º do Decreto 6.306/2007, que o mutuário vem liquidando em suaves prestações, é operação de crédito sobre a qual incide IOF para o período de cinco anos previsto na Lei como não decaído. Não é motivo para afastar essa incidência do IOF o fato do empréstimo ter sido feito para além desse período não decadencial, pois esse mútuo - essa operação de crédito - se estende no tempo, permanecendo, ele, válido e objeto da incidência tributária em questão. Pensar o contrário, parece-me, seria reduzir substancialmente a efetividade do IOF como instrumento de política econômica, que é a sua principal finalidade (art. 65 do CTN).�
A partir dessas observações e após refletir bastante sobre a questão, também reconsiderei o meu posicionamento anterior, inclusive adotado naquele julgado, para entender que a forma de contagem da decadência, para o IOF, deve considerar o seu fato gerador como continuado, e não instantâneo, ante a sua especial forma de incidência, tendo em conta o prazo de vigência do mútuo, principalmente nos contratos sem valor definido, naqueles sem prazo previsto de liquidação, de renovação automática ou nas operações de crédito decorrentes de registros ou lançamentos contábeis ou sem classificação específica, mas que, pela sua natureza, importem colocação ou entrega de recursos à disposição de terceiros, seja o mutuário pessoa física ou jurídica, onde inexiste contrato formal.
Com isso, a decadência deva ser contada de forma invertida, de trás para frente, partindo-se do dies ad quem - o termo final, coincidente com a lavratura do auto de infração ou notificação de lançamento, retroagindo até 05 (cinco) anos, onde se encontraria o termo inicial, mesmo que a disponibilização dos recursos tenha se verificado em momento anterior.
Nessa ordem de ideias, o aspecto material da regra de exação fixaria a ocorrência do fato jurídico tributário, tomado como continuado, não sendo o marco inicial para a contagem da decadência a mera disponibilização do recurso, fato imediato, mas a duração do mútuo, considerando, ainda, no caso do IOF, seu aspecto quantitativo (base de cálculo e alíquota), como dito, em função da peculiaridade de sua apuração e cobrança.
Melhor colocando, o dito �fato gerador� do IOF, nas hipóteses anteriormente elencadas, em especial os mútuos sem valor/prazo definido, é a colocação dos recursos financeiros à disposição do mutuário, que, pela integração das normas de regência, por opção legislativa, é mensal, como se houvesse uma renovação automática do crédito a cada mês-calendário, de tal sorte que a decadência deve ser contada mês/mês e não quando da primeira liberação, como ocorre, nos casos de mútuo de valor definido. 
Assim, uma vez que fiscalização tenha lançado os saldos devedores diários existentes entre 01/2010 a dezembro/2012, mesmo que a disponibilização do capital tenha se dado em momento anterior, tomada a ciência da autuação em 05/08/2015 (efl. 2.186), não há que se falar em decadência, nos termos do art. 173, I do CTN, ante a inexistência de recolhimento parcial do tributo.
Então, considerando a inexistência das apontadas inconsistências, impertinente falar-se em nulidade, mesmo porque, ainda que houvesse, o que se admite apenas como exposição da antítese, essa circunstância, por si só, distintamente do que apregoa o recorrente, não acarretaria qualquer invalidade ao lançamento, mas apenas a sua necessária correção, não representando essa providência qualquer vilipêndio ao art. 142 do Código Tributário Nacional.
Os vícios que ocasionam a nulidade do lançamento vêm catalogados no art. 59 do Decreto nº 70.235/72, acrescendo a esses, a ausência dos requisitos mínimos, previstos no art. 10, do mesmo diploma, e os vícios típicos do ato administrativo � mormente quanto aos seus elementos �, gênero à qual pertencem, em espécie, o lançamento tributário, não se enquadrando dentre eles o simples equívoco de cálculo da autuação.
Atinente ao descabimento da multa de ofício (75%), em razão de ausência de individualização e desproporcionalidade, a sua imposição está calcada no art. 44, I da Lei nº 9.430/96:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
  I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)�
Especificamente quanto à suposta necessidade de �individualização da pena�, com estribo na teoria geral do Direito Penal, sua aplicação em âmbito tributário, não encontra respaldo em lei, não sendo o caso de integração de normas com fulcro nos arts. 108, IV e 112, IV do Código Tributário Nacional. A uma, porque existe disposição expressa que prevê a multa, e, a duas, porque a sua redação não deixa qualquer margem de dúvida quanto ao descabimento da sua graduação, eis que fixada em percentual certo e específico.
Em síntese, o art. 44 da Lei nº 9.430/96 não permite qualquer mitigação, sendo categórico em determinar a incidência do percentual fixo de 75% (setenta e cinco por cento) aos casos de falta de pagamento de tributos nos casos de lançamento de ofício.
Por derradeiro, quanto ao descabimento dos juros de mora sobre a multa de ofício, também não merece censura a decisão recorrida.
Com efeito, a teor do art. 61 da Lei nº 9.430/96, os débitos decorrentes de tributos administrados pela RFB serão atualizados pela taxa SELIC, sendo que o emprego da expressão �débitos decorrentes�, a meu sentir, açambarca os consectários vinculados aos tributos, no caso específico, a multa de ofício aplicada, cuja constituição ocorre juntamente com a formalização do crédito tributário correspondente ao tributo, mediante lavratura do competente auto de infração ou mesmo notificação de lançamento.
Esse raciocínio está alinhado à teleologia do Código Tributário Nacional, quando dispõe, em seu art. 113, § 1º, que a obrigação principal tem como objeto, além da quitação do tributo, o pagamento de penalidade pecuniária - da qual, s.m.j., é espécie a multa prevista no art. 44 da Lei nº 9.430/96 -, estabelecendo, ainda, que o crédito tributário decorre da obrigação principal e possui a mesma natureza desta (art. 139), finalizando, no art. 161, que não liquidado � o crédito � na data aprazada, deve ser acrescido dos juros moratórios.
Logo, cabível a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, a partir do lançamento.
Neste ponto, cabe anotar que, enquanto não formalizada mediante lançamento, por ser a penalidade em questão - multa de ofício - oriunda de um procedimento oficial, não cabe atualização monetária, tanto que no instrumento de constituição (auto de infração ou notificação de lançamento) a multa incide exclusivamente sobre o valor histórico do tributo conjuntamente lançado, limitando-se os juros moratórios à atualização desta parcela. Todavia, após a formalização do lançamento, tributo e penalidade passam a compor o crédito tributário integral, devendo este montante submeter-se à fluência dos juros à taxa SELIC.
Com estas considerações, voto por negar provimento ao recurso interposto.

Robson José Bayerl
  



Consoante art. 44, I da Lei n° 9.430/96, cabera a aplicagdo da multa de 75%
(setenta e cinco por cento) nos casos de falta de recolhimento de tributo
apurada em procedimento de oficio, descabendo qualquer mitigagdo fundada
em argumento de desproporcionalidade ou confiscatoriedade.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA.

Consoante disposi¢do do art. 61, § 3° da Lei n® 9.430/96, sobre os débitos
para com a Unido, decorrentes de tributos e contribuigdes administrados pela
Secretaria da Receita Federal, ai incluidas as multas proporcionais e demais
penalidades, incidirdo juros de mora calculados a taxa selic.

Recurso voluntario negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario apresentado, vencidos os Conselheiros Augusto Fiel Jorge
D'Oliveira e André Henrique Lemos, no que se refere ao termo inicial para contagem do prazo
decadencial, o Conselheiro Tiago Guerra Machado, ainda no que se refere a decadéncia, em
relacdo a qual entendia necessaria a conversdao em diligéncia, e os Conselheiros Augusto Fiel
Jorge D'Oliveira, André Henrique Lemos e Leonardo Ogassawara de Aratjo Branco, no
mérito, por entenderem nao incidir IOF em contratos de conta-corrente, que possuem natureza
distinta do mituo. O Conselheiro Tiago Guerra Machado acompanhou o relator, no mérito,
pelas conclusdes, por entender haver insuficiéncia probatéria na demonstragdo da natureza dos
contratos por parte da recorrente.

Rosaldo Trevisan — Presidente

Robson Jos¢ Bayerl — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Rosaldo Trevisan
(Presidente), Robson José¢ Bayerl, Augusto Fiel Jorge D’Oliveira, Mara Cristina Sifuentes,
André Henrique Lemos, Fenelon Moscoso de Almeida, Tiago Guerra Machado e Leonardo
Ogassawara de Araujo Branco.

Relatério

Trata-se de langamento de Imposto sobre Operagdes de Crédito, Cambio e
Seguros — IOF, periodo 2010/2012, decorrente de contratos de miituos com empresas ligadas
WAL-MART BRASIL, WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA, BOMPRECO
BAHIA SUPERMERCADOS LTDA. e TRANSPORTADORA BOMPRECO LTDA.

A impugnacdo asseverou que houve erro na verificacdo da ocorréncia do fato
gerador, uma vez que o imposto alcanca apenas as operacdes financeiras, assim entendidas,

2
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aquelas realizadas através de instituigdes financeiras; que as operagdes de mutuo se referem a
conta corrente correspondente a gestdo de recursos financeiros do grupo econdmico; que teria
havido equivoco na apuracdo da base de calculo, seja pela desconsideracdo das operagdes nao
liquidadas de contratos anteriores, em “liberagdes cruzadas”, seja pelo tratamento de mutuo
com valor definido contratualmente, como se indefinidos fossem; que ¢ descabida a inclusdo
dos encargos no calculo do adicional ao IOF previsto no art. 7°, § 15 do Decreto n° 6.306/2007;
que ¢ inaplicavel a multa de 75% (setenta e cinco por cento), pois, cuidando-se de penalidade,
deveria ser realizada sua individualizagdo, além de afigurar-se desproporcional e confiscatoria;
e, que ndo incide juros moratorios sobre a multa de oficio aplicada.

A DRI Ribeirdo Preto/SP manteve integralmente o langamento, verbis:

“OPERACAO DE MUTUO DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE
CONTA CORRENTE. INCIDENCIA.

O IOF previsto no art. 13 da Lei n° 9.779, de 1999, incide sobre as
operagoes de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros,
independentemente da forma pela qual os recursos sejam entregues ou
disponibilizados ao mutudrio. Dessa forma, ocorre o fato gerador do imposto
nas operagoes de crédito dessa natureza também quando realizadas por meio
de conta corrente, sendo irrelevante ainda a relacdo de controle ou
coligacdo entre as pessoas juridicas envolvidas.

IOF. ADICIONAL. BASE DE CALCULO. JUROS INCORRIDOS NA
OPERACAO DE MUTUO. INCIDENCIA.

Os juros incorridos nas operagoes de mutuo integram a base de cdlculo para
a incidéncia da aliquota adicional ao IOF.

MULTA DE OFICIO. LEGALIDADE. CONFISCO.

O percentual da multa de oficio aplicada decorre de lei, ndo tendo a
autoridade administrativa competéncia para afasta-lo sob a alegacdo de
confisco.

JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFICIO.

Incidem juros de mora sobre a multa de oficio que ndo for paga até a data de
seu vencimento.”

O recurso voluntario, com algumas modificagdes, repetiu a argumentagdo
deduzida na impugnacao.

A Procuradoria da Fazenda Nacional pugnou pela manutencdo do langamento
e da decisdo de primeiro grau, defendendo a incidéncia constitucional do IOF sobre as
operagdes de crédito entre pessoas juridicas; a corre¢do da apuragdo do tributo, inclusive do
adicional; e, cabimento da multa de oficio e dos juros de mora sobre esse consectario.

E o relatorio.

Voto



Conselheiro Robson José Bayerl, Relator

O recurso voluntario preenche os requisitos de admissibilidade e deve ser
conhecido.

Preliminarmente, acentuo que ndo sera conhecida qualquer contestacdo
alusiva, direta ou indiretamente, a constitucionalidade de normas validas e vigentes, ainda que
sob o enfoque da desproporcionalidade e/ou carater confiscatorio de penalidade aplicada, como
no caso do art. 13 da Lei n® 9.779/99 e art. 44 da Lei n°® 9.430/96, porquanto ¢ assente nesse
sodalicio que aos julgadores administrativos ndo compete se manifestar sobre o tema, a teor do
art. 26-A do Decreto n°® 70.235/72 e Stimula CARF n° 2.

Respeitante a alegacdo que o IOF, pela sua estrutura constitucional e legal,
somente incide em operagdo de crédito intermediada ou havida por instituicdo financeira,
tenho-na como improcedente, por forca da literalidade do art. 13 da Lei n® 9.779/99.

Quanto a interpretacdo “conforme a Constituicdo” proposta pelo recorrente,
onde a leitura do dispositivo, segundo essa exegese, deveria acolher como implicita a
necessaria intermediacdo de instituicdo financeira nas opera¢des de crédito entre pessoas
juridicas e fisicas, mostra-se completamente descolada do quadro legislativo em vigor.

Com efeito, para tomar o raciocinio patrocinado pelo recorrente ter-se-ia de
considerar toda a legislagdo vigente sobre o IOF como indcua, pois as relagdes juridicas entre
pessoas juridicas e fisicas e instituicdes financeiras, concernente ao tributo em comento,
mormente nas operagdes de crédito, ja se encontra regida pela Lei n® 5.143/66, Decreto-Lei n°
1.783/80 e Lei n° 8.884/94, ndo fazendo sentido ldégico-juridico adotar a premissa que
indigitado art. 13 da Lei n°® 9.779/99 viria regular matéria ja tratada por outras normas de igual
envergadura.

Sendo vejamos:
Lei n®5.143/66:

Art 1° O Imposto sobre Operacoes Financeiras incide nas operacoes
de crédito e seguro, realizadas por instituicdes financeiras e seguradoras, e
tem como fato gerador:

I - no caso de operacées de crédito, a entrega do respectivo valor ou
sua colocagdo a disposi¢do do interessado,

(.-)
Art 2° Constituira a base do impdsto:

I - nas operagoes de crédito, o valor global dos saldos das operagoes
de empréstimo, de abertura de crédito, e de desconto de titulos, apurados
mensalmente;

()

Art. 4° Sdo contribuintes do impdsto os tomadores de crédito e os
segurados: (Redacdo dada pelo Decreto-lei n® 914, de 1969)
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I - no caso do inciso I do artigo 1°, a institui¢do financeira, referida
no artigo 17 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que realiza a
operagdo como supridora de valores ou crédito, ou efetua o desconto;

()

Art. 5° Sdo responsdveis pela cobranca do impdsto e pelo seu
recolhimento ao Banco Central do Brasil, ou a quem éste determinar, nos
prazos fixados pelo Conselho Monetdrio Nacional: (Redag¢do dada pelo
Decreto-lei n° 914, de 1969)

I - Nas operacoes de crédito, as instituigoes financeiras a que se
refere o artigo 17 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, (Incluido
pelo Decreto-lei n° 914, de 1969)

(...)” (destacado)
Decreto-Lei n° 1.783/1980:

Art 1° O imposto incidente, nos termos do art. 63 do Cédigo
Tributdrio Nacional, sobre operacgéoes de crédito, cambio e seguro, e sobre
operagoes relativas a titulos e valores mobiliarios serd cobrado as seguintes
aliquotas:

I - empréstimos sob qualquer modalidade, aberturas de crédito e
descontos de titulos: 0,5% ao més sobre o valor da operagdo ou percentual
proporcionalmente equivalente quando for cobrado de uma so vez;

()

Art 2° Sdo contribuintes do imposto os tomadores do crédito, os
segurados, os compradores de moeda estrangeira e os adquirentes de titulos
e valores mobiliarios.

Art 3° Sdao responsdaveis pela cobranca do imposto e pelo seu
recolhimento ao Tesouro Nacional, nos prazos e condi¢bes fixados pela
Secretaria da Receita Federal: (Redag¢do dada pelo Decreto-lei n° 2.471, de
1988)

I - nas operacaoes de crédito, as instituicoes financeiras,
(...)” (destacado)
Lein’ 8.894/1984:

Art. 1° O Imposto sobre Operagoes de Crédito, Cambio e Seguro, ou
relativas a Titulos e Valores Mobilidrios serd cobrado a aliquota mdxima de
1,5% ao dia, sobre o valor das operagoes de crédito e relativos a titulos e
valores mobiliarios.

()

Art. 2° Considera-se valor da operagdo:



I - nas operagoes de crédito, o valor do principal que constitua o
objeto da obrigagdo, ou sua colocagdo a disposi¢do do interessado;

()

Art. 3°Sao contribuintes do imposto:

I - os tomadores de crédito, na hipotese prevista no art. 2°, inciso I,
(...)” (destacado)

Como se observa dos textos coligidos, a incidéncia do IOF sobre as
operacgdes de crédito entre institui¢des financeiras e pessoas juridicas e fisicas ja se encontrava
prevista na legislagdo desde antanho, de maneira que ndo hd como acolher o argumento
deduzido, porquanto ¢é inconteste que o art. 13 da Lei n° 9.779/99 inovou o ordenamento
juridico, estendendo a incidéncia do IOF as operacdes de crédito entre pessoas fisicas e
juridicas realizadas fora do Sistema Financeiro Nacional.

Essa situagdo juridica fica clara diante da redagdo do art. 5°, Il do Decreto n°
6.306/2007, que regulamenta a incidéncia do tributo, ao definir os responsaveis pela cobranga e
recolhimento ao Tesouro Nacional:

“Art. 5° Sdo responsaveis pela cobranca do IOF e pelo seu
recolhimento ao Tesouro Nacional:

I-as instituicbes financeiras que efetuarem operagoes de
crédito (Decreto-Lei n® 1.783, de 1980, art. 3°, inciso 1);

Il - as empresas de factoring adquirentes do direito creditorio, nas
hipéteses da alinea “b” do inciso I do art. 2° (Lei n°®9.532, de 1997, art. 58,

§19;

11l - a pessoa juridica que conceder o crédito, nas operagoes de crédito
correspondentes a mutuo de recursos financeiros (Lei n° 9.779, de 1999, art.
13,§29.”

Tocante a existéncia e caracterizacdo de sistema de conta-corrente integrado,
para administragdo de fluxo de caixa de PJs distintas, como mutuo, para melhor balizar a
explanacao, reproduzo o ja referido art. 13 da Lei n® 9.799/99:

“Art. 13. As operagoes de crédito correspondentes a mutuo de recursos
financeiros entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica
sujeitam-se a incidéncia do IOF segundo as mesmas normas aplicdveis as
operacgoes de financiamento e empréstimos praticadas pelas institui¢oes
financeiras.

§ 1° Considera-se ocorrido o fato gerador do IOF, na hipdtese deste
artigo, na data da concessdo do crédito.

§ 2% Responsavel pela cobranga e recolhimento do IOF de que trata
este artigo é a pessoa juridica que conceder o crédito.

§ 3% O imposto cobrado na hipotese deste artigo deverd ser recolhido
até o terceiro dia util da semana subseqiiente a da ocorréncia do fato
gerador.”
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A regulamentagdo do tributo, por ocasido da ocorréncia dos fatos tributados,
estava a cargo do Decreto n® 6.306/2007.

A discussdo que ora se apresenta ja foi objeto de manifestagdo de minha
lavra, no voto vencedor formalizado no Acordao n° 3401-002.490, de 29/01/2014,
oportunidade que averbei o seguinte:

“Na linha da decisdo recorrida, perfilho a compreensdo
que a referéncia a ‘operagoes de crédito’ insculpida no art.
13 da Lei n° 9.779/99 deve ser interpretada em seu sentido
amplo e ndo restrito, como defende o recorrente.

O sistema de conta corrente adotado pelo contribuinte
enquadra-se na modalidade contdbil, em contraposi¢do a
conta corrente bancaria, que necessariamente deve
envolver uma institui¢do financeira, porquanto estas sdo as
duas espécies do género.

Neste sentido, a conta corrente contabil consubstancia
operagdo onde duas ou mais pessoas convencionam efetuar
remessas financeiras reciprocas, que sdo disponibilizadas
mutuamente segundo a necessidade dos contratantes, o que
exige, logicamente, um especifico controle de entradas e
saidas de valores, uma vez que hd necessidade de
reposicdo das quantias utilizadas, mediante levantamento
de balanco para se identificar os credores e os devedores
das operagaoes.

A logica que norteia a conta corrente é que, em caso de
encerramento, excluidas as despesas de manutengdo e
outros encargos acordados, os correntistas devem retirar
quantia equivalente aquela com a qual ingressaram no
sistema.

Por conseguinte, quando um dos correntistas utiliza
valores disponibilizados em montante superior a sua
contribui¢do para formagdo do saldo da conta corrente, a
meu ver, ha sim, nesta situa¢do, verdadeira operagdo de
crédito, que pode ser qualificada como mutuo, assim
considerado o empréstimo de coisa fungivel, tal como
previsto no art. 586 do Codigo Civil, até porque, como o
mutuo, na conta corrente ha necessidade de restituicdo dos
valores utilizados, ainda que tdo somente por ocasido da
liquidagdo daquela.

o

Portanto, nos termos do ja referido art. 13 da Lei n
9.779/99, nestas operagoes de crédito, correspondentes a
miutuo de recursos financeiros entre pessoas juridicas, ha
sujeicdo a incidéncia do 10F segundo as mesmas normas
aplicaveis as operagdes de financiamento e empréstimos
praticadas pelas institui¢des financeiras, razdo porque ndo



ha qualgquer reparo a ser feito no langcamento ou na decisdo
sob vergasta.

Outrossim, ndo procede o argumento que a Administragcdo
Tributdria, por intermédio do Ato Declaratorio n° 07/99,
tenha desbordado de sua incumbéncia de normatizar a
aplicagdo da legislagdo tributdria ou mesmo redefinido
fato gerador de tributo, em afronta ao art. 97, Il do
Codigo Tributario Nacional, como prega o recorrente, ao
passo que simplesmente externou uma das interpretagoes
possiveis do predito art. 13 da Lei n° 9.779/99, ndo
havendo ai qualquer aberragcdo juridica.” (grifo no
original)

Segundo o juizo entdo exteriorizado, se um dos pretensos correntistas
disponibiliza créditos aos demais, que, por sua vez, utilizam-se desses recursos,
inexoravelmente restara configurado mutuo, assim entendido, o empréstimo de coisa fungivel,
a teor do art. 586 do Codigo Civil, pouco importando que esses “correntistas” sejam pessoas
fisicas ou juridicas, pertencentes ou ndo a um mesmo grupo econdmico.

Cabe anotar ainda que, sendo a existéncia de remessas reciprocas
caracteristica essencial do contrato de conta corrente, na hipotese de um dos ditos
“correntistas” efetuar um saque em valor superior aquele correspondente ao seu aporte nesse
fluxo financeiro interpatrimonial, necessariamente haverd um mutuo correspondente a essa
diferenca, ainda que sujeita a futura compensagao financeira.

Ou seja, mesmo que inexista contrato formal, ou clausula especifica, e sem
desconsideragdo do contrato de conta corrente, se houver, o saque superior ao deposito implica
necessariamente em “empréstimo de coisa fungivel” — mutuo —, sendo despiciente a tal
desiderato o nomen juris que as partes envolvidas concertem em conferir-lhe.

Essa circunstancia ¢ realgada, no caso de mituo entre pessoas juridicas, pelo
principio da autonomia patrimonial desses entes, de modo que a disponibilizacao de crédito por
uma sociedade em favor de outra, necessariamente cria uma obrigacdo para a tomadora dos
recursos, passando a condicao de devedora da sociedade concedente do crédito.

Aludido principio, em contabilidade denominado “principio da entidade”,
como dispunha a Resolucdo CFC n°® 774/1994, afirma “a autonomia patrimonial, a necessidade
da diferenciagdo de um Patrimonio particular no universo dos patrimonios existentes,
independentemente de pertencer a uma pessoa, um conjunto de pessoas, uma sociedade ou
institui¢do de qualquer natureza ou finalidade, com ou sem fins lucrativos. Por conseqiiéncia,
nesta acepg¢do, o patriménio ndo se confunde com aqueles dos seus socios ou proprietarios,
no caso de sociedade ou institui¢do.”

Destaque-se que o aspecto material da regra de incidéncia ¢ “realizar
operacdes de crédito”, seja pela colocagdo ou disponibilizag¢ao de recursos a livre utilizagdo do
terceiro, o que, como dito, dispensa a existéncia de um ajuste formal, seja de mutuo ou conta
corrente, para sua caracterizagcdo, como, alias, deixa estreme de divida a previsdo inserta no
art. 7°, § 13 do Decreto n° 6.306/2007:

“s 13. Nas operacdes de crédito decorrentes de registros ou
lancamentos contdbeis ou sem classificacdo especifica, mas que, pela sua
natureza, importem colocacio ou entrega de recursos a disposicdo de
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terceiros, seja o mutudrio pessoa fisica ou juridica, as aliquotas serdo
aplicadas na forma dos incisos I a VI, conforme o caso.” (destacado)

A legislagdo, portanto, atribui a classificacdo de mutuo até mesmo as
operagdes de créditos decorrentes de registros e langamentos contabeis, sem classificagdo
especifica, que importem em entrega ou disponibilidade de recursos a terceiros.

Ainda sobre a distingdo dos contratos de mutuo e conta corrente, fago
referéncia ao voto condutor do Acérddo n® 3402-003.019, de 26/04/2016, verbis:

“Pois bem. Enquanto nos contratos de conta corrente (artigo 4°, $2°, b,
da Lein. 7.357/1985 — ‘Lei do Cheque’) as partes acordam efetuar remessas
reciprocas de valores oriundos de quaisquer espécies de negocios juridicos,
com 0 que se objetiva a compensagdo entre
créditos e débitos das partes, para, ao final do prazo contratual, verificar-
se a existéncia de saldo exigivel; na abertura de crédito — a qual pode ser
paralela ao contrato de conta corrente —, a parte assume a responsabilidade
por eventual saque da outra parte, até certo montante previamente
pactuado, exatamente como ocorre no contrato em questdo (omissis). Nesse
sentido, e ja alcangando o estudo sobre a natureza dessas
espécies de contrato realizado pela doutrina nacional,
destaco a li¢cdo de Caio Mario da Silva Pereira:

Além das modalidades comuns de empréstimo por
descontos de titulos a ordem, adquiriram grande incremento
o contrato de financiamento, a abertura de crédito e a
conta corrente. (...) Na abertura de crédito, o banco
compromete-se a acatar saques do devedor, até um
montante  estipulado como limite do  crédito
aberto, sujeitando-se o mutudrio ao pagamento e
uma comiss@o percentual calculada sobre aquele limite,
além dos juros computados sobre o débito efetivo.
(...) Levando em consideracdo a concepgao tradicional do
mutuo como contrato real, a abertura de crédito ¢ um
contrato preliminar, promessa de mutuar, que se
converte automaticamente em mituo com o lancamento
da quantia a crédito na conta do mutuario
independentemente de té-la sacado ou usado, bastando
que fique ali a sua disposicao. (...)

Na conta corrente (que pode combinar com a abertura
do crédito), as partes ajustam um movimento de débito e
crédito, por langamentos em conta, ¢ podem estipular que
os saldos credores, para um ou para outro, vencerao juros.
(...) A maior utilidade da conta corrente é produzir a
compensagdo de créditos e débitos, dispensando
reciprocamente os pagamentos diretos. (grifei)

Com relagdo ao crédito rotativo, utilizado nos contratos entre a Recorrente e



as demais empresas de seu grupo, a Professora Vera Helena de Melo
Franco coloca que

Sdo linhas de crédito abertas com um determinado limite e
que sdo utilizadas pelas empresas na medida de suas
necessidades,  ou mediante a apresentacdo de garantias.”
(destaques no original)

Acerca da incidéncia do IOF nessas hipdteses, no mesmo sentido até aqui
defendido, ha elucidativa manifestacdo da Secretaria da Receita Federal do Brasil, através da
Solucdo de Consulta Cosit n® 50, de 26/02/2015:

()

8 O Decreto n° 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que
regulamenta o IOF, disciplina, em seu art. 3°, § 3° IIl, que
a expressdo ‘operacoes de crédito’ compreende, dentre
outras, as operagoes de mutuo de recursos financeiros
entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa
fisica.

9 Na realidade esse dispositivo tem como fundamento legal
o art. 13 da Lei n°® 9.779, de 19 de janeiro de 1999, que
estendeu a incidéncia do imposto sobre o mutuo de
recursos financeiros ds operagoes dessa natureza
envolvendo qualquer pessoa juridica, ainda que ndo
financeira:

()

10 Em relagdo a nova hipotese de incidéncia estabelecida
pelo dispositivo acima, o art. 1° do Ato Declaratorio SRF
n’ 30, de 24 de marco de 1999, frisou que ‘o IOF previsto
no art. 13 da Lei n°9.779, de 19 de janeiro de 1999, incide
somente sobre operagoes de mutuo que tenham por objeto
recursos em dinheiro, disponibilizados sob qualquer forma,
e quando o mutuante for pessoa juridica’. Vé-se que, nos
termos da legislagdo regente, para a incidéncia do IOF
sobre as operagoes de mutuo de que trata o comando legal
mencionado, importa apenas a entrega ou disponibilizagdo
do recurso financeiro pela pessoa juridica mutuante, pouco
importando a forma pela qual ela se dé.

11 Mutuo ¢ espécie do género empréstimo. Nos termos do
art. 586 do Codigo Civil de 2002 (CC), no mutuo, uma
parte cede a outra coisa fungivel, tendo a outra parte a
obrigacdo de restituir igual quantidade de bens do mesmo
género e qualidade.

12 Paralelamente, a consulente menciona o mecanismo
denominado de conta corrente, que teria como objetivo
viabilizar um ‘fluxo financeiro bidirecional’ entre ela e
suas controladas. Essa sistemadtica estabelecida entre duas
pessoas juridicas é comumente utilizada para registrar a
movimenta¢do de recursos financeiros que transitam
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reciprocamente entre os dois patrimonios. Por esse
instrumento de registro de débitos e créditos reciprocos, os
recursos eventualmente disponibilizados por uma das
partes podem perfeitamente ser restituidos pela outra
também em recursos da mesma espécie.

13 Depreende-se que a sistemdtica de conta corrente de
forma alguma se mostra como algo incompativel com
uma operacdo de miutuo, tendo o conddo de
descaracterizda-la por si so. Alids, pelo contrdrio. Essa
sistemdtica se amolda com perfeicdo ao fim de
instrumentalizar operacoes de mutuo financeiro haja vista
a facilidade que representa (principalmente quando
envolvidas pessoas vinculadas), no que tange ao
empréstimo do recurso, por uma das partes, e a posterior
restitui¢do, pela outra parte, por intermédio da mera
sistemdtica de débitos e créditos em conta corrente.

14 Importante notar que a Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) de certa forma ja possui disciplina acerca
da incidéncia do IOF sobre operagoes de mutuo realizadas
por meio de conta corrente. O art. 7° da Instru¢do
Normativa RFB n° 907, de 9 de janeiro de 2009, além de
reiterar que a incidéncia do imposto prevista no art. 13 da
Lei n° 9.779, de 1999, independe da forma pela qual os
recursos financeiros sdo disponibilizados, regulamenta a
determinag¢do da base de cdlculo, nas hipoteses de
operagoes de mutuo realizadas por intermédio de conta
corrente, nos casos em que o valor da operagdo seja ou
ndo previamente definido:

()

15 Claro esta que, para fins da incidéncia do IOF instituida
pelo art. 13 da Lei n°9.779, de 1999, deve-se verificar tiao
Somente se estdo presentes, no caso concreto, as
caracteristicas essenciais do mutuo, sendo irrelevantes
aspectos formais mediante os quais a operacdo se
materializa, bem como a natureza de vinculacdo entre as
partes. Dessa forma, uma vez identificados os atributos
inerentes a essa espécie de empréstimo (art. 586 do CC), a
operagdo deve sujeitar-se a incidéncia do imposto,
independentemente de o crédito estar sendo entregue ou
disponibilizado por meio de conta corrente ou por qualquer
outra forma.

(...)” (destacado)

O Superior Tribunal de Justica, na mesma toada, também ja teve
oportunidade de se debrucar sobre a matéria, no REsp n° 1.239.101-RJ, assim ementado:



“TRIBUTARIO. IOF. TRIBUTACAO DAS OPERACOES DE CREDITO
CORRESPONDENTES A MUTUO DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE
PESSOAS JURIDICAS. ART. 13, DA LEI N. 9.779/99.

1. O art. 13, da Lei n. 9.779/99 caracteriza como fato gerador do IOF a
ocorréncia de "operagoes de crédito correspondentes a mutuo de recursos
financeiros entre pessoas juridicas " e ndo a especifica operagdo de mutuo.
Sendo assim, no contexto do fato gerador do tributo devem ser
compreendidas também as operagoes realizadas ao abrigo de contrato de
conta corrente entre empresas coligadas com a previsdo de concessdo de
crédito.

2. Recurso especial ndo provido.”

Merece destaque a seguinte passagem do voto do Min. Mauro Campbell,
relator:

“O recurso ndo merece prosperar.

Com efeito, o que a lei caracteriza como fato gerador do
IOF é a ocorréncia de ‘operagoes de crédito
correspondentes a mutuo de recursos financeiros entre
pessoas juridicas’ e ndo a especifica operagdo de mutuo.
Veja-se:

Lein®9.779/99
Art. 13. Omissis

Sendo assim, o contrato de mutuo, longe de ser a unica
espécie contratual a ser tributada, ¢ tido por um modelo
cujas caracteristicas essenciais devem ser buscadas em
outras espécies de contrato que envolvam operagdes de
crédito para que possam ser alcangadas pela hipotese de
incidéncia do IOF.

E por esse motivo que o §1° do art. 13, da lei citada
considera ocorrido o fato gerador do tributo na data da
concessdo do crédito. ” (destaques no original)

A integracdo das disposi¢des legais e infralegais citadas indica que o IOF
incide sobre uma ampla gama de operagdes crediticias, bastando que haja entrega ou colocagdo
de quaisquer valores a disposi¢ao de terceiros para sua livre utilizagdo, independentemente do
titulo juridico que se atribua a esse contrato, seja ele verbal ou escrito, prescindindo, inclusive,
de sua existéncia, podendo ocorrer entre pessoas fisicas ou juridicas, mesmo fora do Sistema
Financeiro Nacional — SFN, qualificando-se, ainda, como tal, registros ou langamentos
contabeis, mesmo sem classificagdo especifica, que, pela sua natureza, importem colocagdo ou
entrega de recursos a disposi¢do de terceiros.

Nada obstante a exposi¢ao acerca da incidéncia do IOF sobre operacdes de
conta corrente contabil, no caso dos autos, o que se tem sdo operagdes de crédito sob a forma
de mutuo, devidamente documentadas nos autos.

Quanto aos alegados equivocos na apuragdo do tributo, pela desconsideragao
da existéncia de operacdes anteriores nao liquidadas, infiro que ndo assiste razao ao recorrente.
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A tese defendida para justificar estas pretensas inconsisténcias consiste na
ideia que, tratando-se de um conta corrente, as denominadas “liberagdes cruzadas”, onde a
recorrente, ao invés de mutuante, figura como mutuaria, deveriam ser consideradas como
compensagdes reciprocas e tributadas apenas pelo excesso, se existente.

Para tanto, citou 03 (trés) exemplos que esclareceriam a logica apresentada.

Segundo essa inteleccdo, em 23/02/2011, houve um contrato de mutuo no
valor de R$ 12.000.000,00 em favor da pessoa juridica WAL-MART BRASIL LTDA., no
entanto, o recorrente, segundo a conta corrente de mutuos, era devedor dessa mesma empresa
em R$ 30.070.969,85, de maneira que aquela operacdo (R$ 12.000.000,00) deveria ser
considerada uma compensagdo com o saldo devedor de operacdes anteriores pendentes de
liquidacao e, nessa linha, ndo deveria sofrer a incidéncia do IOF.

Esse raciocinio, em minha opinido, consoante explanado sobre o sistema de
conta corrente, somente estaria correto se se estivesse diante de mutuo sem valor principal
definido, cuja tributacdo recai sobre o somatdrio dos saldos devedores diarios, onde os créditos
sdo considerados abatimentos respectivos, para a finalidade proposta.

Entretanto, cuidando-se de contrato especifico de mutuo, a sistematica de
apuracao se modifica por completo, incidindo o IOF, ndo sobre os saldos devedores diarios,
mas sobre o principal entregue ou colocado a disposi¢do do mutuario, em funcdo da quantidade
de dias do empréstimo.

Revendo o Relatério de Auditoria Fiscal (efls. 24/35), constata-se que os
auditores fiscais langaram todas as operacdes de mutuo entre o recorrente ¢ WAL-MART
BRASIL (“WMSE”) e WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA. (“WMS”) como
operagdes de crédito de valor principal e prazo definido, nos moldes do art. 7°, I, “b”, §§ 1° ¢
15 do Decreto n° 6.306/2007.

Ja para os mutuos entre o recorrente ¢ as pessoas juridicas BOMPRECO
BAHIA SUPERMERCADOS LTDA. ¢ TRANSPORTADORA BOMPRECO LTDA., foram
consideradas operacdes de crédito sem defini¢do de valor e prazo, sujeitando-os a tributagdo na
forma do art. 7°, 1, “a”, §§ 15 e 16 do Decreto n° 6.306/2007, onde a apuracdo obedece o
somatorio dos saldos devedores diarios, sendo que, nessas situagdes, houve a consideragdo dos
valores credores registrados nas contas.

Nas trés 03 (trés) operagdes exemplificativas questionadas pelo recorrente,
onde ndo foram computadas as denominadas “libera¢des cruzadas”, como bem destacado pela
decisdo recorrida, a autuagdo envolveu contratos de mutuo de valor e prazo definidos, em que
as operacdes reciprocas, tipicas de conta corrente, ndo sdo levadas em consideragdo, pela
propria sistematica de incidéncia adotada pelo Decreto n° 6.306/2007.

Nesses casos, a norma de regéncia toma como uma nova liberacdo de
recursos, pouco importando que haja operacdes anteriores ndo liquidadas onde o sujeito
passivo, credor nessa operacao especifica, ocupe a posi¢cdo de devedor naquelas.

Assim inexiste, o prefalado vicio de apuracgao.

No tocante aos mutuos de valor e prazo ndo definidos, apontados pela
fiscalizacdo, o recorrente alega que o lancamento e a decisdo recorridas desqualificaram a
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defini¢do de valor contratualmente prevista, o que acarretaria outra inconsisténcia na apuragao,
que tomou a base de apuragdo como sendo os saldos devedores diarios.

Pois bem, compulsando os referidos contratos, cujo texto encontra-se
recortado na pega recursal, verifico que também ndo acode o direito ao recorrente.

E certo que esses recortes sdo claros em indicar que os mutuantes nao
concertaram um crédito de valor definido, mas sim o estabelecimento de um limite de crédito
disponivel para utilizagdo, consoante a necessidade do mutuante.

Ao cotejar esses 02 (dois) contratos firmados com BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS LTDA. e TRANSPORTADORA BOMPRECO LTDA., com os demais,
ajustados entre o recorrente ¢ WAL-MART BRASIL ¢ WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA. verifica-se que os termos sdo exatamente os mesmos, onde também se
concede um limite de crédito, ex vi dos instrumentos de efls. 241 ¢ ss.

Todavia, pelos lancamentos constantes dos extratos do Livro Razdo
acostados as efls. 704/794, confere-se que a integralidade dos valores disponibilizados como
limite de crédito a WAL-MART BRASIL e WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.,
conforme contratos, foram registrados como entregues aos mutudrios, razdo pela qual, a
despeito dos termos do instrumento, que concedia um limite de crédito, foram tomadas as
operacdes de crédito como de valor principal e prazo definidos, tributando-as nos moldes do
art. 7°, I, “b” do Decreto n° 6.306/2007.

A priori, contrato que concede um limite de crédito, com prazo de vigéncia,
ndo se enquadra como contrato de crédito de valor principal e prazo de vencimento definidos,
porquanto a mera colocagdo de um crédito a disposicdo ndo significa efetiva utilizagdo,
podendo o emprego dos recursos, ainda, ser parcial ou sequer utilizado, de modo que a
tributagcdo, a meu sentir, ndo pode alcangar os valores disponibilizados mas néo utilizados.

No caso dos contratos com a WAL-MART e WMS, em que pese a concessao
de limite de crédito, como afirmado, houve a integral reversdo em favor dos mutuarios, o que
motivou os autuantes a optar por uma interpretacdo mais favoravel ao contribuinte e entender
que houve operagdao de mituo com valor principal e prazo definidos.

Ja em relacdo aos contratos com BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS
LTDA. e TRANSPORTADORA BOMPRECO LTDA., o limite de crédito ndo foi
integralmente entregue, mas utilizado de forma aleatoria, segundo as necessidades financeiras
do mutuario, como se verifica dos langamentos do Livro Razao (efls. 795/2.102), nos moldes
de uma conta corrente, razdo porque acertada a tributacdo como operagdo de valor principal e
prazo nao definidos, com tributacdo pelo somatorios dos saldos devedores diarios, ndo sendo
possivel acolher a alegagdo de um contrato de principal definido com liberagdo em parcelas,
devido a auséncia de previsdo contratual nesse sentido. /n casu, as quantias utilizadas sdo
variadas e ndo obedecem a qualquer cronograma de saque/liquidagao.

Como asseverado, concessdao de limite de crédito com fixacdo de prazo de
vigéncia da disponibilidade ndo equivale a operagdo de crédito com valor principal e prazo de
vencimento definidos, de modo que, em relagdo as operacdoes com BOMPRECO BAHIA
SUPERMERCADOS ¢ TRANSPORTADORA BOMPRECO, o calculo deve observar os
ditames do art. 7°, I, “a” do Decreto n° 6.306/2007, como consta do langamento.

Quanto a alegagdo de que, vencidos os contratos em 01/09/2009
(TRANSPORTADORA) e 01/01/2012 (BOMPRECO BAHIA), deveriam ser aplicadas as
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regras do art. 7°, § 7°, considerando prorrogagdo, renovacdo ou novacdo de divida e o calculo
do imposto realizado sobre o montante ndo liquidado, por forca dos §§ 18 ¢ 19 do mesmo
dispositivo, reputo improcedente o raciocinio engendrado pelo mesmo fundamento apresentado
pela decisdo recorrida, oportunidade que colaciono o excerto respectivo, por compartilhar do
mesmo entendimento:

“Acrescenta a autuada que, admitindo-se correta a aplicagdo do art 7°,
I, ‘a’ do Decreto n® 6.306, de 2007, ou seja, o caso em que o IOF é calculado
sobre o somatorio de saldos devedores diarios uma vez ndo definido o valor
do principal mutuado, a fiscaliza¢do deveria observar, para a situacdo dos
autos a regra dos §§ 18 e 19 do art. 7° do mesmo Decreto n° 6.306, de 2007.

Isso porque, prossegue, o contrato de mutuo com a Transportadora
Bom Preco Ltda, ja estaria vencido desde 01/09/2009 e vencido também,
desde 01/01/2012, estaria o mutuo com a empresa Bom Preg¢o Bahia
Supermercados Ltda.

A regra mencionada tem a redagdo seguinte:

Decreto n° 6.306, de 2007 :

§18. No caso de operagdo de crédito cuja base de calculo
seja apurada por somatorio dos saldos devedores diarios,
constatada a inadimpléncia do tomador, a cobranca do
1OF apurado a partir do ultimo dia do més subsequente ao
da constatagdo de inadimpléncia dar-se-a na data da
liquidagdo total ou parcial da operacdo ou da ocorréncia
de qualquer das hipoteses previstas no § 7o. (Incluido pelo
Decreto n®7.487, de 2011)

$19. Na hipotese do §18, por ocasido da liquidagdo total
ou parcial da operagdo ou da ocorréncia de qualquer das
hipoteses previstas no §70, o IOF sera cobrado mediante a
aplicagdo das aliquotas previstas nos itens I ou 2 da alinea
‘a’ do inciso I do caput, vigentes na data de ocorréncia de
cada saldo devedor didrio, até atingir a limita¢do de

trezentos e sessenta e cinco dias. (Incluido pelo Decreto n°
7.487, de 2011)

Quer a contribuinte assim, que se aplique ao caso a regra de cadlculo
de IOF no caso de inadimpléncia do mutudrio. Ocorre, entretanto que, a
despeito do vencimento dos contratos, ndo hd qualquer indica¢do nos autos
de que a contribuinte tenha considerado inadimplentes as pessoas juridicas a
ela ligadas Bom Preg¢o Bahia Supermercados Ltda. e Transportadora Bom
Preco Ltda.

Pelo contrdrio, como se verifica pela leitura do relatorio fiscal (fl.
29/30), a fiscalizada, respondendo a intimag¢do da autoridade a respeito dos
contratos firmados com as mutudrias TRANSPORTADORA - CC ASSOC. e
BOMPRECO BAHIA vinculados aos langcamentos contdbeis efetuados nos
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anos de 2010 a 2012, informou ‘que os contratos firmados foram os mesmos
contratos apresentados na fiscalizagdo anterior para os periodos de 2008 ¢
2009, sendo tais documentos suficientes para cumprimento desta solicitacdo’.
Ou seja, mesmo que se admitam vencidos os prazos previstos nos contratos
de mutuo (em 01/09/2009 e 01/01/2012, respectivamente), continuou ainda
a empresa a aportar recursos para as duas citadas pessoas juridicas nos
anos de 2010 a 2012. Ndo hd, assim, espaco para sequer se cogitar da
hipotese de ocorréncia de inadimpléncia das citadas empresas e portanto,
ndo se aplica, ao caso dos autos, a situacao de que trata os §§ 18 e 19 do
art. 7°do Decreto n° 6.306, de 2007.” (destacado)

Concernente a indevida inclusdo dos juros na apuracao do imposto adicional,
mais uma vez nao merece acolhida a reclamacao.

Sustenta o recorrente que o art. 7°, § 12 do Decreto n® 6.306/2007, que prevé
a inclusdo dos encargos na apuragdo do IOF, quando quantificado pelo somatoério dos saldos
devedores diarios, ndo poderia ser estendido ao adicional previsto no § 15, devido a sua
independéncia em relagdo aqueloutro.

Os dispositivos sub examine encontram-se vazados nos seguintes termos:
“Art. 7° (omissis)

()

$ 12. Os encargos integram a base de cdlculo quando o IOF for
apurado pelo somatorio dos saldos devedores didrios.

()

$15. Sem prejuizo do disposto no caput, o IOF incide sobre as
operagoes de crédito a aliquota adicional de trinta e oito centésimos por
cento, independentemente do prazo da operagdo, seja o mutudrio pessoa
fisica ou pessoa juridica. (Incluido pelo Decreto n° 6.339, de 2008).”
(destacado)

Da simples leitura dos paragrafos verifica-se que, tratando o art. 7°, § 15 de
uma aliquota adicional de IOF, aplica-se-lhe a inclusdo dos encargos prevista no § 12.

Diversamente do que prega o contribuinte, ha imbricacdo entres as normas,
porque, tanto o art. 7°, caput, quanto o § 15, fixam as aliquotas do imposto, cabendo ao
primeiro a principal e, ao segundo, a adicional, motivo pelo qual, para ambas, desde que a
apuracdo se faca pelo somatorio dos saldos devedores diarios, como no caso dos mutuos com
BOMPRECO BAHIA SUPERMERCADOS LTDA. e TRANSPORTADORA BOMPRECO
LTDA., devem ser agregados a apuragdo os encargos porventura incorridos, mostrando-se
corretos o lancamento e a decisdo reclamada.

Aplica-se a situagdo o brocardo juridico “accessorium sequitur principale”
(o acessorio segue o principal).

Outrossim, o precedente citado (Acordao 3401-002.877), ao fixar que a base
de célculo do imposto ¢ o principal , sem inclusdo de juros, aparentemente ndo se presta ao
caso sub examine, porque na situagdo tratada naqueles autos (originario do aresto em tela)
havia mutuos de valor definido e indefinido, referindo-se a premissa aos mutuos desta tltima
modalidade — valor indefinido, entretanto, ainda que assim ndo o seja, considerando que na
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assentada acompanhei o i. Relator, faria a revisdo do entendimento entdo externado, em fungdo
da literalidade do art. 7°, § 15.

Esse mesmo julgado também erigiu uma questdo que, a despeito de sua
natureza preliminar (ainda que de mérito), pela especificidade da apuragdo do tributo, tal qual
no presente processo, foi tratada como entrelagado ao mérito: a decadéncia.

Nele foi reconhecida a impossibilidade de incluir saldos devedores
decorrentes de liberagdes ocorridas antes do qilingii€nio precedente a autuagdo, reconhecendo
uma “decadéncia enviesada”, por assim dizer, ao apartar o momento de ocorréncia do fato
gerador (liberagdo dos valores mutuados) da forma de calculo (saldos devedores) do imposto,
como consolidado na seguinte passagem:

Para que exista saldo devedor no més, é necessadrio que,
antes disso, tenham sido disponibilizados recursos ao
mutuario. O saldo devedor nada mais é do que o valor que
o mutudrio deve ao mutuante e que ainda ndo foi
amortizado. Isto porque o IOF ¢ apurado considerando o
prazo em que o recurso fica a disposi¢do do tomador do
crédito, sendo este
prazo um critério para definir o valor do tributo, mas ndo a
ocorréncia do fato gerador, que se da no momento da
disponibilizagdo.(...)

O ora recorrente, nestes autos, adota linha de defesa semelhante, ao destacar
que, inobstante o periodo de apuracdo constituido se referir a 2010/2012, a adogao dos saldos
devedores verificados nas contas incluiria valores liberados em data anterior ao cinco anos que
antecederiam o lancamento, o que indicaria um erro na apuragdo do tributo e conseqiiente
nulidade da autuagao.

Sob esse aspecto, pertinente a exegese patrocinada pelo eminente Cons. Eloy
Eros da Silva Nogueira, externada em declaracdo de voto coligida ao aludido Acérdao 3401-
002.877, consoante a qual, tratando-se o miituo de um contrato obrigacional que se protrai no
tempo, o fato gerador do IOF absorveria esta caracteristica especial e sua hipotese de
incidéncia seria continuada, enquanto vigente o negocio mutual, in verbis:

“Ademais, constatamos que a apuragdo do tributo depende
do fator temporal. Afinal, a relagcdo
obrigacional entre mutudrio e mutuante  prossegue  no
tempo, para além do seu termo inicial, enquanto ndo for
adimplida. Em termos tributarios, s.m.j., parece-me que 0
fato gerador se protrai no tempo, como um
fato continuado, dia apos dia, mas cuja base de calculo do
tributo dependerd do valor dessa operacdo de crédito,
entre eles, naquele dia.

Estes aspectos, creio, sdo fundamentais para também
compreendermos como pode ocorrer a decadéncia no IOF
apurado com base em saldo diario da operagdo de crédito.
A meu ver, a decadéncia ndo é determinada pela data
inicial ou original da operacdo de crédito. Para se



verificar a ocorréncia da decadéncia ¢ necessario se
considerar cada uma das datas que constituem o
prosseguimento  desse mutuo ao longo do tempo. Assim,
seria possivel que um mesmo mutuo ou operagdo de
crédito tivesse um periodo abrangido pela decadéncia e
outro ndo abrangido pela decadéncia.

Apenas como hipotese exemplificativa, um mutuo feito ha
20 anos, enquadrado na situagdo prevista na letra
'a’ do inciso I do artigo 7° do Decreto 6.306/2007, que o
mutudario vem liquidando em suaves prestagoes, é opera¢do
de crédito sobre a qual incide
1IOF para o periodo de cinco anos previsto na Lei como ndo
decaido. Nao é motivo para afastar essa incidéncia do IOF
o fato do empréstimo ter sido feito para aléem desse periodo
ndo decadencial, pois esse mutuo - essa
operagdo de crédito - se estende no tempo, permanecendo,
ele, valido e objeto da incidéncia tributaria em questdo.
Pensar o  contrdrio, parece-me, seria  reduzir
substancialmente a efetividade do IOF como instrumento
de politica econdémica, que é a sua principal
finalidade (art. 65 do CTN).”

A partir dessas observacgdes e apos refletir bastante sobre a questdo, também
reconsiderei 0 meu posicionamento anterior, inclusive adotado naquele julgado, para entender
que a forma de contagem da decadéncia, para o IOF, deve considerar o seu fato gerador como
continuado, e ndo instantaneo, ante a sua especial forma de incidéncia, tendo em conta o prazo
de vigéncia do mutuo, principalmente nos contratos sem valor definido, naqueles sem prazo
previsto de liquidacdo, de renovagdo automatica ou nas operagdes de crédito decorrentes de
registros ou langamentos contabeis ou sem classificacdo especifica, mas que, pela sua natureza,
importem colocacdo ou entrega de recursos a disposi¢cdo de terceiros, seja 0 mutudrio pessoa
fisica ou juridica, onde inexiste contrato formal.

Com isso, a decadéncia deva ser contada de forma invertida, de tras para
frente, partindo-se do dies ad quem - o termo final, coincidente com a lavratura do auto de
infracdo ou notificacdo de langamento, retroagindo até 05 (cinco) anos, onde se encontraria o
termo inicial, mesmo que a disponibilizacdo dos recursos tenha se verificado em momento
anterior.

Nessa ordem de ideias, o aspecto material da regra de exacdo fixaria a
ocorréncia do fato juridico tributdrio, tomado como continuado, ndo sendo o marco inicial para
a contagem da decadéncia a mera disponibiliza¢do do recurso, fato imediato, mas a duracdo do
mutuo, considerando, ainda, no caso do IOF, seu aspecto quantitativo (base de calculo e
aliquota), como dito, em funcdo da peculiaridade de sua apuragio e cobranga.

Melhor colocando, o dito “fato gerador” do IOF, nas hipoteses anteriormente
clencadas, em especial os mutuos sem valor/prazo definido, é a colocacdo dos recursos
financeiros a disposi¢do do mutuario, que, pela integragdo das normas de regéncia, por opgao
legislativa, ¢ mensal, como se houvesse uma renovacdo automatica do crédito a cada més-
calendario, de tal sorte que a decadéncia deve ser contada més/més e nao quando da primeira

liberacdo, como ocorre, nos casos de mutuo de valor definido.
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Assim, uma vez que fiscalizagdo tenha lancado os saldos devedores diarios
existentes entre 01/2010 a dezembro/2012, mesmo que a disponibilizagdo do capital tenha se
dado em momento anterior, tomada a ciéncia da autuagdo em 05/08/2015 (efl. 2.186), ndo ha
que se falar em decadéncia, nos termos do art. 173, I do CTN, ante a inexisténcia de
recolhimento parcial do tributo.

Entdo, considerando a inexisténcia das apontadas inconsisténcias,
impertinente falar-se em nulidade, mesmo porque, ainda que houvesse, o que se admite apenas
como exposi¢do da antitese, essa circunstancia, por si so, distintamente do que apregoa o
recorrente, ndo acarretaria qualquer invalidade ao lancamento, mas apenas a sua necessaria
correcdo, nao representando essa providéncia qualquer vilipéndio ao art. 142 do Coédigo
Tributério Nacional.

Os vicios que ocasionam a nulidade do langamento vém catalogados no art.
59 do Decreto n° 70.235/72, acrescendo a esses, a auséncia dos requisitos minimos, previstos
no art. 10, do mesmo diploma, e os vicios tipicos do ato administrativo — mormente quanto aos
seus elementos —, género a qual pertencem, em espécie, o langamento tributario, ndo se
enquadrando dentre eles o simples equivoco de calculo da autuagdo.

Atinente ao descabimento da multa de oficio (75%), em razdo de auséncia de
individualizagdo e desproporcionalidade, a sua imposi¢do esta calcada no art. 44, I da Lei n°
9.430/96:

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Reda¢do dada pela Lei n°
11.488, de 2007)

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga
de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata; (Vide Lei
n?10.892, de 2004) (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)”

Especificamente quanto a suposta necessidade de “individualizagdo da pena”,
com estribo na teoria geral do Direito Penal, sua aplicagdo em ambito tributario, ndo encontra
respaldo em lei, ndo sendo o caso de integragdo de normas com fulcro nos arts. 108, [V e 112,
IV do Cédigo Tributario Nacional. A uma, porque existe disposi¢do expressa que prevé a
multa, e, a duas, porque a sua redagdo ndo deixa qualquer margem de davida quanto ao
descabimento da sua graduagao, eis que fixada em percentual certo e especifico.

Em sintese, o art. 44 da Lei n® 9.430/96 ndo permite qualquer mitigagao,
sendo categorico em determinar a incidéncia do percentual fixo de 75% (setenta e cinco por
cento) aos casos de falta de pagamento de tributos nos casos de langamento de oficio.

Por derradeiro, quanto ao descabimento dos juros de mora sobre a multa de
oficio, também ndo merece censura a decisdo recorrida.

Com efeito, a teor do art. 61 da Lei n® 9.430/96, os débitos decorrentes de
tributos administrados pela RFB serdo atualizados pela taxa SELIC, sendo que o emprego da
expressdo “débitos decorrentes”, a meu sentir, acambarca os consectarios vinculados aos
tributos, no caso especifico, a multa de oficio aplicada, cuja constituigdo ocorre juntamente



com a formalizacdo do crédito tributario correspondente ao tributo, mediante lavratura do
competente auto de infragdo ou mesmo notificacdo de langamento.

Esse raciocinio estd alinhado a teleologia do Cddigo Tributario Nacional,
quando dispde, em seu art. 113, § 1°, que a obrigacdo principal tem como objeto, além da
quitacdo do tributo, o pagamento de penalidade pecuniaria - da qual, s.m.j., € espécie a multa
prevista no art. 44 da Lei n® 9.430/96 -, estabelecendo, ainda, que o crédito tributario decorre
da obrigacao principal e possui a mesma natureza desta (art. 139), finalizando, no art. 161, que
ndo liquidado — o crédito — na data aprazada, deve ser acrescido dos juros moratorios.

Logo, cabivel a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, a partir
do lancamento.

Neste ponto, cabe anotar que, enquanto nao formalizada mediante
lancamento, por ser a penalidade em questdo - multa de oficio - oriunda de um procedimento
oficial, ndo cabe atualizagdo monetaria, tanto que no instrumento de constituicdo (auto de
infra¢do ou notificacdo de langamento) a multa incide exclusivamente sobre o valor historico
do tributo conjuntamente langado, limitando-se os juros moratérios a atualizacdo desta parcela.
Todavia, apods a formalizacdo do lancamento, tributo e penalidade passam a compor o crédito
tributario integral, devendo este montante submeter-se a fluéncia dos juros a taxa SELIC.

Com estas consideragdes, voto por negar provimento ao recurso interposto.

Robson Jos¢ Bayerl
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